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LEI COMPLEMENTAR 345, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.  

Altera o inciso IV do Artigo 47 da Lei 1.800, de 28 de dezembro de 1990 e 

respectivo Anexo I da mesma, adequando-os conforme Lei Complementar 

Federal nº 183 de 22 de setembro de 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 
 

Art. 1º Fica alterado o inciso IV do Artigo 47 da Lei 1.800, de 28 de dezembro de 1990 que passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

(...) 

 

Art. 47º (...) 

 

IV – A pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou 

intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 

7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17,10 do Anexo I desta lei, 

exceto na hipótese dos serviços do subitem 11.05, relacionados ao 

monitoramento e rastreamento a distância, em qualquer via ou local, de 

veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento, 

realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou 

qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da 

Informação Veicular, independentemente de o prestador de serviços ser 

proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações que utiliza;  

 

(...) 

 

Art. 2º Acrescenta o item 11.05 a lista de serviços tributáveis pelo ISSQN objeto do anexo I da 

Lei Municipal nº 1800/90 passa a vigorar com seguinte redação; 

 

(...) 

 

11.05 Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a 

distância, em qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e 

semoventes em circulação ou movimento, realizados por meio de telefonia 

móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive 

pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, 

independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou não da 

infraestrutura de telecomunicações que utiliza. 

 

(...) 

 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação; revogando-se as disposições em 

contrário. 
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GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de novembro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 346, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.  
Estabelece as condições em que o Município de Rondonópolis e os sujeitos passivos, pessoa 

física ou jurídica, poderem celebrar transação ou aderir ao parcelamento de débitos inscritos 

em dívida ativa no II MUTIRÃO DA NEGOCIAÇÃO FISCAL 2021, promovido pelo 

Município de Rondonópolis no período de 22 de novembro a 20 de dezembro de 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 
 

 

CAPÍTULO I 

Disposições preliminares 

 

Art. 1º Estabelece as condições em que o Município de Rondonópolis e os sujeitos passivos, 

pessoa física ou jurídica poderem celebrar transação ou aderir ao parcelamento de débitos 

inscritos em dívida ativa ou não, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não, de forma 

concomitante ou não, no II MUTIRÃO DE NEGOCIAÇÃO FISCAL 2021 promovido pelo 

Município de Rondonópolis no período de 22 de novembro a 20 de dezembro de 2021. 

 

Art. 2º São objetivos da presente Lei Complementar: 
 

I - dar cumprimento a uma das ações do Programa Nacional de Governança Diferenciada das 

Execuções Fiscais, meta nacional estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça, que têm por 

objetivo a conjugação de esforços para redução significativa do acervo de execuções fiscais, a 

regularização fiscal do cidadão e das empresas e a recuperação do crédito público; 
 

II - estabelecer mecanismos ágeis e eficientes de extinção de processos, nos quais inexista o 

interesse de agir por parte do Município, com ênfase naqueles ajuizados e distribuídos em 1º e 2º 

graus ou Tribunais Superiores; 
 

III - fomentar e ampliar soluções em regime de parceria com demais órgãos do Poder Judiciário, 

visando permitir a recuperação ágil de créditos devidos ao Município de Rondonópolis, bem 

como, diminuir o índice de congestionamento dos Tribunais e reduzir os prazos de tramitação, 

garantindo, desta forma, a efetiva prestação jurisdicional; 
 

IV - ampliar o relacionamento da Fazenda Pública Municipal com os sujeitos passivos de créditos 

fiscais, como meio para solucionar litígios de forma processual; 
 

V - reduzir o estoque de processos judiciais e administrativos, com economia para a Fazenda 

Municipal, mediante o emprego de instrumentos ágeis de solução de controvérsias; 
 

VI - garantir o crédito fiscal, mesmo na situação de crise econômico-financeira do devedor, mas 

com preservação da empresa, pela manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores 

e dos interesses públicos correspondentes, em reconhecimento à função social e ao estímulo à 

atividade econômica; 
 

VII - reprimir a evasão fiscal em todas as suas modalidades. 
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Art. 3º O sujeito passivo (pessoa física ou jurídica), para usufruir dos benefícios desta Lei 

Complementar, deve celebrar a transação ou aderir ao parcelamento dentro dos eventos previstos 

no art. 1º. 
 

Parágrafo único: constitui adesão tácita, para todos os efeitos legais, aos benefícios e 

critérios estabelecidos nesta lei, a opção pelo pagamento à vista; ou no caso de 

parcelamento, do pagamento da respectiva primeira parcela, independentemente da 

confecção de termo escrito. 
 

Art. 4º A transação e a adesão ao parcelamento implicam, por parte do contribuinte, prévia 

confissão irretratável da dívida em cobrança administrativa ou judicial, bem como renúncia ou 

desistência de quaisquer meios de defesa ou impugnações judiciais e administrativas, 

caracterizando ainda novação de dívida. 

 
 

 

CAPÍTULO II 

Da Transação Judicial 

 

Art. 5º O sujeito passivo deverá efetuar o pagamento das custas processuais, diligências, 

honorários advocatícios e demais verbas de sucumbência, observado o Art. 7º, desta Lei 

Complementar. 

 

Art. 6º O descumprimento das obrigações relativas ao termo de transação poderá ensejar a 

execução da sentença homologatória, pela totalidade do crédito fiscal resultante da imputação das 

parcelas eventualmente pagas e com a perda dos benefícios fiscais, ficando preservada a 

confissão, a renúncia e a desistência em relação aos meios de impugnação, constantes do termo a 

que se refere o Parágrafo único do art. 4º. 

 

Art. 7º As despesas processuais, como custas e diligências, correrão por conta do devedor, que 

também arcará com os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da transação, devidos ao 

Fundo Especial de Honorários Advocatícios - FEHA, sem a incidência do disposto no inciso II 

do art. 3º da Lei n.º 3.717, de 13 de junho de 2002. 

 

Art. 8º Aos Procuradores do Município é outorgada a condição de autoridade administrativa 

competente para celebrar a transação formalizada com base nesta Lei Complementar. 
 

 
 

 

CAPÍTULO III 

Da Transação Extrajudicial 

 

Art. 9º Atendidos os requisitos previstos nesta Lei Complementar e no Código Tributário 

Municipal, o Município de Rondonópolis e o contribuinte poderão celebrar transação mediante 

termo de acordo extrajudicial em relação aos débitos inscritos em dívida ativa ou não, e que ainda 

não foram ajuizados. 

 

Art. 10. O descumprimento das obrigações relativas ao termo de transação poderá ensejar o 

ajuizamento da execução da sentença homologatória, pela totalidade do crédito fiscal resultante 

da imputação das parcelas eventualmente pagas e com a perda dos benefícios fiscais, ficando 

preservada a confissão, a renúncia e a desistência em relação aos meios de impugnação, 

constantes do termo a que se refere o Parágrafo único do art. 4º. 
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CAPÍTULO IV 

Das Disposições Comuns 

 

Art. 11. Para efeito desta Lei serão contemplados exclusivamente os tributos e demais débitos 

nela mencionados, na forma e percentuais estabelecidos, conforme os seguintes casos: 
 

I - Para pagamento à vista: redução de 80% (oitenta porcento) de multas moratórias e juros de 

mora, exclusivamente em relação aos seguintes créditos tributários e não tributários: 
 

a) IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano; 

b) ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

c) Taxa de Licença de Localização e/ou Funcionamento de Estabelecimento (taxa de alvará); 

d) Contribuição de Melhoria; 

e) Multas emitidas pelo PROCON do Município; 

f) Multas emitidas pela SEMMA do Município; 

g) Execuções de títulos extrajudiciais decorrentes de cheques. 

 

II - Para pagamento à vista: redução de 80% (oitenta porcento) das multas acessórias, já 

constituídas, referentes às penalidades e infrações previstas na Lei  nº 1800/90 do artigo 91, 

parágrafo 5º nos incisos VII e VIII; art. 141, inciso II. 
 

III - Para pagamento à vista: redução de 20% (vinte porcento) das multas acessórias, já 

constituídas, referentes às penalidades e infrações previstas na Lei nº 1800/90 do artigo 91, 

parágrafo 5º no I, II, III, IV, V e VI. 
 

IV - Para pagamento parcelado em até 06 (seis) vezes: redução de 30% (trinta porcento) de multas 

moratórias e juros de mora, exclusivamente em relação aos seguintes créditos tributários e não 

tributários: 

a) IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano; 

b) ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

c) Taxa de Licença de Localização e/ou Funcionamento de Estabelecimento (taxa de alvará); 

d) Contribuição de Melhoria; 

e) Execuções de títulos extrajudiciais decorrentes de cheques. 

 

V - Para pagamento parcelado em até 06 (seis) vezes: redução de 30% (trinta porcento) referentes 

às penalidades e infrações previstas na Lei nº 1800/90 do artigo 91, parágrafo 5º nos incisos VII 

e VIII; art. 141, inciso II. 
 

§ 1º Nos parcelamentos previstos neste artigo, o valor das parcelas não poderá ser inferior a R$ 

70,00 (setenta reais) para créditos relativos à IPTU e Contribuição de Melhoria; e parcela não 

inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para os demais tributos e penalidades. 
 

§ 2º Não poderão ser parcelados, nos termos desta lei, os créditos tributários relativos a ISSQN e 

IPTU objetos da competência do calendário Fiscal atual (ano 2021) e os lançados por força da 

sistemática de ISSQN/SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 12. No caso de pagamento à vista, será concedido um desconto de 40% (quarenta porcento) 

em relação ao que abaixo segue: 
 

a) Multas emitidas pela Vigilância Sanitária. 

 

Art. 13. O termo de transação deve conter no mínimo: 
 

I - qualificação das partes, descrição do débito, com a data e o local, e a assinatura de todos os 

envolvidos; 
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II - a descrição do procedimento adotado e as recíprocas concessões, com a advertência de que, 

em caso de descumprimento do termo de acordo, o contribuinte perderá a anistia de multa 

moratória e de juros moratórios; 
 

III – declaração de confissão, renúncia e desistência, que também será firmada em termo próprio, 

conforme mencionado no parágrafo único do art. 4º; 

 

Art. 14. O termo de transação extrajudicial surtirá seus efeitos a partir de sua assinatura. 
 

§ 1º A transação e ou adesão alcançada em cada caso não gera direito subjetivo e somente haverá 

extinção do crédito fiscal com o cumprimento integral de seu termo, apesar de resultar em 

novação de dívida. 
 

§ 2º O pagamento da primeira parcela será realizado por meio de Documento Único de 

Arrecadação Municipal – DAM retirado no momento da assinatura da transação e ou adesão. 
 

§ 3º O crédito fiscal remanescente será pago em parcelas mensais e sucessivas; conforme 

parcelamento firmado. 

 

Art. 15. Fica vedada a concessão do benefício de que trata esta Lei Complementar àqueles 

contribuintes envolvidos em fraudes tributárias. 

 

Art. 16. Não serão restituídas, no todo ou em parte, quaisquer importâncias recolhidas 

anteriormente à vigência desta Lei, no intuito de gerar direito aos benefícios da mesma. 
 

Art. 17. As despesas com a execução da presente Lei Complementar correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 18 Esta Lei Complementar entra em vigor na sua presente data. 
 

 

 

 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de novembro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 347, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.  
Modifica o zoneamento de terreno para viabilização de implantação de escola municipal. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO a necessidade da implantação de unidade escolar na região dos bairros 

Jardim Maria Tereza, Jardim Morumbi, Cidade Salmen e até mesmo regiões adjacentes como 

Vila Mamed e Residencial Magnólia Angélica de Araújo na busca da universalização da educação 

infanto-juvenil no Município de Rondonópolis;  

 

CONSIDERANDO a disponibilidade de terreno urbanisticamente viável localizado bem às 

margens da Avenida Daniel Clemente, limítrofe aos bairro Jardim Morumbi e Maria Tereza;   

 

CONSIDERANDO a proposta de não inviabilizar as atividades industriais do Município e; 

 

CONSIDERANDO a função social dos espaços urbanos. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 
 

Art. 1 Passa a integrar a ZBD – Zona de Baixa Densidade o solo urbano caracterizado como 

Lote 01 da Quadra TEC, matrícula n.º 76.272, situada no loteamento denominado Distrito 

Industrial de Rondonópolis, medindo 16.900 m², com os seguinte limites e confrontações: 

 

FRENTE: para Avenida Daniel Clemente, medindo 130 metros; 

LADO DIREITO: para o lote n.º 03 (matrícula n.º 109.954), medindo 130 metros; 

LADO ESQUERDO: para a Avenida Maria de Oliveira, medindo 130 metros; 

FUNDO: para o lote n.º 03 (matrícula n.º 109.954), medindo 130 metros. 

 

Art. 2º A não declaração de utilidade pública para fins de desapropriação do imóvel disposto no 

art. 1º no prazo de 180 (cento e oitenta dias), implica em revogação expressa da presente Lei.  

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária vigente.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de novembro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N 11.876, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 158.043,25 (Cento e 

cinquenta oito mil e quarenta e três reais e vinte e cinco centavos) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 158.043,25 (Cento e cinquenta oito 

mil e quarenta e três reais e vinte e cinco centavos), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2206.1120 - Construção, Ampliação Reforma e Estruturação das 

Unidades de Atenção Básica 

  

4.4.90.51.00.00 – 0.3.47.000000 - Obras e Instalações – 1114 R$ 158.043,25 

   

TOTAL GERAL  R$ 158.043,25 
 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, de acordo 

com o artigo 43 §1º inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, nas contas em nome da Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis.  
 

Art. 3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 9.366 de 03 de agosto 

de 2017 (PLANO PLURIANUAL 2018-2021) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 11.235, de 22 de dezembro 2020 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2021). 
 

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2018-2021) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021) vigente de acordo com 

os projetos/atividades desta lei.  
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de novembro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 
 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 11.875, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo a conceder apoio financeiro para 

auxilio aluguel social, as famílias em situação de risco e vulnerabilidade social, 

por interviniência da Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, com 

recursos do FMHIS. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

 E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder apoio financeiro para auxilio 

aluguel social de uso exclusivo para moradia, as famílias em situação de risco e vulnerabilidade 

social, da comunidade demoninada de Vila Canaã, por interviniência da Secretaria Municipal de 

Habitação e Urbanismo, em forma de pecúnia, no valor de 1.100,00 (um mil e cem reais), em 

parcelas mensais e sucessivas pelo prazo de 4 (quatro) meses, por meio do Fundo Municipal de 

Habitação de Interesse Social. 

 

§1º  Para efeitos desta Lei serão consideradas de baixa renda as famílias com renda mensal de até 

3 (três) salários mínimos, conforme dispõe o artigo 6º, da Lei Municipal sob o nº 6529/2010. 

 
§2º O auxílio descrito no Caput deste artigo será destinado as famílias em situação de risco e 

vulnerabilidade social, da comunidade Vila Canaã, que serão realocadas da área de APP e àrea de 

risco na Vila Canaã, conforme relação a baixo: 

 

1- Silvana Lima dos Santos, CPF 027. ***.***-40; 

2- Lucia Cristina de Oliveira, CPF 016.***.***-02; 

3- Regina Rita da Silva, CPF 039. ***.*** -94  

4- Luciana Pereira dos Anjos, CPF 032. ***.*** -09; 

5- Zezita Maria da Silva Lima, CPF 756. ***.*** -49; 

6- Jaqueline da Silva Lima, CPF 038. ***.*** - 42; 

7- Ezequias da Silva Lima, CPF 006. ***.*** -26;      

8- Elinete da Silva Lima, CPF 021. ***.*** -90; 

9- Charles Henrique do Nascimento, CPF 039. ***.*** -50; 

10- Ilda Laura Ferreira, CPF 540. ***.*** -15; 

11- Celina Silva Neves Rodrigues, CPF 022. ***.*** -89; 

12- Rosenir Pereira Viana, CPF 003. ***.*** -25;    

13- Aline de Jesus Amadeu, CPF 038. ***.*** -44; 

14- Benedito Izair Pinto CPF 595. ***.*** -87; 

15- Durvalina Alves de Souza, CPF 594. ***.*** -10; 

16- Damasceno dos Santos, CPF 007. ***. *** -82;  

17- Eva Batista Alves, CPF 915. ***. *** -72; 

18- Vanuza de Souza, CPF 013. ***.*** -06 

19- Tiago Henrique do Nascimento Alves, CPF 058. ***.*** -94; 

20- Jozias Pereira dos Anjos, CPF 181 ***.***. -34; 

21- Vicente Henrique Rocha Moura, CPF 884. ***.***-68. 

Art. 2o Os valores referentes ao auxílio financeiro, serão repassados apartir da 

apresentação do contrato de aluguel assinado e reconhecido firma em cartório, tendo 
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prazo de termino após 4 (quatro) meses do primeiro repassse, podendo o mesmo ser 

prorrogado por igual periodo, mediante Justificativa e Relatório Social que comprove a 

vulnerabilidade da família beneficiária. 

 

Parágrafo único.  O Auxílio financeiro será suspendo antes do prazo descrito no Caput 

deste artigo, quando o Município atender a família beficiária, com sua realocação para 

um programa de moradia definitivo.   

 

Art. 3º Fica instituido que a Prefeitura Municipal priorizará o assentamento definitivo 

das famílias descritas no parágrafo 2º, do artigo 1º, nas políticas pública habitacionais, 

podendo realocalas em terrenos urbanizados ou conjuntos habitacionais.   

 

Parágrafo único. Na hipótese de recusa das familias em serem realocadas para os 

programas de moradias descritos no caput deste artigo, o Município fica desobrigado de 

repassar o auxílio financeiro para custear o aluguel social.   

  

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária 

vigente, utilizando-se recursos do FMHIS.  

 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de novembro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES OS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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LEI Nº11.874, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre autorização Legislativa para abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR até o montante de R$ 1.900.000,00 (um milhão e 

novecentos mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar no vigente orçamento abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR, até o montante de R$ 1.900.000,00 (um milhão e 

novecentos mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Órgão: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

01 – Câmara Municipal de Rondonópolis   

004 - Secretaria Legislativa de Comunicação Social   

01.004.01.032.1010.2006 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa de Comunicação Social 
  

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 5.000,00 
   

005 - Secretaria Legislativa de Finanças e Orçamento   

01.005.01.032.1010.2007 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa de Finanças e Orçamento 
  

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 3.000,00 
   

006 - Secretaria Legislativa Institucional   

01.006.01.032.1010.2480 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa Institucional 
  

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 35.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 2.000,00    
008 – Procuradoria Jurídica   

01.008.01.032.1010.2545 – Manter as Atividades da Procuradoria 

Jurídica 
  

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 14.000,00 
   

009 – Primeira Secretaria Legislativa   

01.009.01.032.1010.2547 – Manter as Atividades da Escola do 

Legislativo 
  

3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - PJ 
R$ 1.841.000,00 

   

TOTAL GERAL R$ 1.900.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

será utilizado o recurso por anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
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01 – Câmara Municipal de Rondonópolis   

001 - Secretaria Legislativa de da Presidência   

01.001.01.031.1010.2001 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa da Presidência 
  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 200.000,00 
   

002 – Gabinetes dos Vereadores   

01.002.01.031.1010.2002 – Manter os Gabinetes dos Vereadores   

3.1.90.94.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 200.000,00 

3.3.90.46.00.00 – Auxílio-Alimentação R$ 330.000,00 

   

003 - Secretaria Legislativa de Administração   

01.003.01.032.1010.2003 – Pagar Inativos   

3.1.90.03.00.00 – Pensões do RPPS e do Militar R$ 100.000,00 

   

01.003.01.031.1010.2004 – Pagar Pensionistas   

3.1.90.01.00.00 – Aposentadorias do RRPS, Reserva Remunerada e 

Reformas dos Militares 
R$ 60.000,00 

   

01.001.01.032.1010.2005 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa de Administração 
  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 250.000,00 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 60.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 20.000,00 

3.3.90.37.00.00 – Locação de mão-de-obra R$ 86.000,00 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 434.000,00 

3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - PJ 
R$ 100.000,00 

3.3.90.46.00.00 – Auxílio-Alimentação R$ 60.000,00 
   

TOTAL GERAL R$ 1.900.000,00 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de novembro de 2021. 

 106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI N 11.873, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
Dispõe sobre alterar a Ementa e o Art. 1º da Lei nº 11.563 de 15 de julho de 

2021, que dispõe sobre denominar de CMEI Centro Municipal de Educação 

Infantil Ágton Kairo Leite dos Santos a atual EMEI Escola Municipal de 

Educação Infantil Ágton Kairo Leite dos Santos, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica alterada a ementa da Lei nº 11.563 de 15 de julho de 2021, que passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

Dispõe sobre denominar de CMEI Centro Municipal de Educação Infantil Agton 

Kayro Leite dos Santos a atual EMEI Escola Municipal de Educação Infantil Ágton 

Kayro Leite dos Santos, e dá outras providências. 

 

Art. 2º Fica alterado o Art. 1º da Lei nº 11.563 de 15 de julho de 2021, que passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

Art. 1º Fica denominada de CMEI Centro Municipal de Educação Infantil Agton 

Kayro Leite dos Santos a atual EMEI Escola Municipal de Educação Infantil Ágton 

Kayro Leite dos Santos, localizada no Bairro Residencial Altamirando, no 

Município de Rondonópolis-MT. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de novembro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N° 11.872, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 14.000,00 

(Catorze mil reais). 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 
 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 14.000,00 (Catorze mil reais), 

para criação da seguinte dotação orçamentária: 

 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

019 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente   

18.122.2102.2157 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.93.00.00 – 0100000000 - Indenizações e Restituições R$ 14.000,00 

   

Total Geral  R$ 14.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

019 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente   

18.541.2102.1089 Arborização e Ajardinamento de Logradouros 

Públicos 

  

3.3.90.30.00.00 – 0100000000 - Material de Consumo – 301 R$ 14.000,00 

   

Total Geral  R$ 14.000,00 

 

 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 9.366 de 03 de 

agosto de 2017 (PLANO PLURIANUAL 2018-2021) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 11.235, de 22 de dezembro 2020 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021). 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2018-2021) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2021) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei.  
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 
 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de novembro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 
 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 11.871, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre acrescentar o inciso XV ao art. 12 da Lei nº 6.529, de 18 

de novembro de 2010, a qual institui o Conselho Gestor do Fundo 

Municipal de Habitação de Interesse Social em Rondonópolis.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais.  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica acrescentado o inciso XV ao art. 12 da Lei nº 6.529, de 18 de novembro de 

2010, que passa a vigorar com seguinte redação: 
 

Art. 12 O Conselho Gestor do FMHIS terá a seguinte composição: 

[...] 

XV – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças. 

[...] 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de novembro de 2021. 

 106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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DECRETO N° 10.450, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 14.000,00 

(Catorze mil reais). 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 11.872, de 18 de 

novembro de 2021. 
 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 14.000,00 (Catorze mil reais), 

para criação da seguinte dotação orçamentária: 

 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

019 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente   

18.122.2102.2157 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.93.00.00 – 0100000000 - Indenizações e Restituições R$ 14.000,00 

   

Total Geral  R$ 14.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

019 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente   

18.541.2102.1089 Arborização e Ajardinamento de Logradouros 

Públicos 

  

3.3.90.30.00.00 – 0100000000 - Material de Consumo – 301 R$ 14.000,00 

   

Total Geral  R$ 14.000,00 

 

 

Art. 3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 9.366 de 03 

de agosto de 2017 (PLANO PLURIANUAL 2018-2021) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 11.235, de 22 de dezembro 2020 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021). 

 

 

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2018-2021) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2021) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei.  
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 
 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de novembro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 
 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO 10.449, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre autorização Legislativa para abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR até o montante de R$ 1.900.000,00 (um milhão e 

novecentos mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 11.874, de 18 de 

novembro de 2021. 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar no vigente orçamento abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR, até o montante de R$ 1.900.000,00 (um milhão e 

novecentos mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Órgão: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

01 – Câmara Municipal de Rondonópolis   

004 - Secretaria Legislativa de Comunicação Social   

01.004.01.032.1010.2006 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa de Comunicação Social 
  

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 5.000,00 
   

005 - Secretaria Legislativa de Finanças e Orçamento   

01.005.01.032.1010.2007 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa de Finanças e Orçamento 
  

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 3.000,00 
   

006 - Secretaria Legislativa Institucional   

01.006.01.032.1010.2480 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa Institucional 
  

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 35.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 2.000,00    
008 – Procuradoria Jurídica   

01.008.01.032.1010.2545 – Manter as Atividades da Procuradoria 

Jurídica 
  

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 14.000,00 
   

009 – Primeira Secretaria Legislativa   

01.009.01.032.1010.2547 – Manter as Atividades da Escola do 

Legislativo 
  

3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - PJ 
R$ 1.841.000,00 

   

TOTAL GERAL R$ 1.900.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

será utilizado o recurso por anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 
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Órgão: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
 

01 – Câmara Municipal de Rondonópolis   

001 - Secretaria Legislativa de da Presidência   

01.001.01.031.1010.2001 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa da Presidência 
  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 200.000,00 
   

002 – Gabinetes dos Vereadores   

01.002.01.031.1010.2002 – Manter os Gabinetes dos Vereadores   

3.1.90.94.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 200.000,00 

3.3.90.46.00.00 – Auxílio-Alimentação R$ 330.000,00 
   

003 - Secretaria Legislativa de Administração   

01.003.01.032.1010.2003 – Pagar Inativos   

3.1.90.03.00.00 – Pensões do RPPS e do Militar R$ 100.000,00 
   

01.003.01.031.1010.2004 – Pagar Pensionistas   

3.1.90.01.00.00 – Aposentadorias do RRPS, Reserva Remunerada e 

Reformas dos Militares 
R$ 60.000,00 

   

01.001.01.032.1010.2005 – Manter as Atividades da Secretaria 

Legislativa de Administração 
  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 250.000,00 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 60.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 20.000,00 

3.3.90.37.00.00 – Locação de mão-de-obra R$ 86.000,00 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 434.000,00 

3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - PJ 
R$ 100.000,00 

3.3.90.46.00.00 – Auxílio-Alimentação R$ 60.000,00 
   

TOTAL GERAL R$ 1.900.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de novembro de 2021. 

 106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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DECRETO N 10.448, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 158.043,25 (Cento e 

cinquenta oito mil e quarenta e três reais e vinte e cinco centavos) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 11.876, de 18 de novembro de 2021. 

 

DECRETA: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 158.043,25 (Cento e cinquenta oito 

mil e quarenta e três reais e vinte e cinco centavos), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2206.1120 - Construção, Ampliação Reforma e Estruturação das 

Unidades de Atenção Básica 

  

4.4.90.51.00.00 – 0.3.47.000000 - Obras e Instalações – 1114 R$ 158.043,25 

   

TOTAL GERAL  R$ 158.043,25 
 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, de acordo 

com o artigo 43 §1º inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, nas contas em nome da Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis.  
 

Art. 3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 9.366 de 03 de agosto 

de 2017 (PLANO PLURIANUAL 2018-2021) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 11.235, de 22 de dezembro 2020 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2021). 
 

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2018-2021) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021) vigente de acordo com 

os projetos/atividades desta lei.  
 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de novembro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 
 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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